
• ,o.PREFEITURA MUNICIPAL DE ~OVA I GUAÇU.
GABINETE PO PREFEITO.

c LE I N~ 725, DE 09 'DE DEZEMBRO- DE 1983.
"Concedesubvençao a SOei EbADE AMI GOS DA.CULTU-
'RA"., ' :

A CAHARA,MUNI tiPAL QE NOVA,J ~UAÇU"fbR, ~~USREPRE ,
SENTANTIS· tEGP:!S~"bt'CRftÁ 'E EU 'SANC'ONOA sÉ - 
GUINTE LEI:' -

Art. 1~ - Fica concedido, nÇ!,exercí.çio.,
corrente, a SOCIEDADE AMIGOS DA cuLruR'A, sediada
a Rua Dr. Pedro Jorge, 568 - Queimados""RJ., ~, a.l
subvenção no valor de Cr$ 100.000,00 (cem:mi 1
cruze i ros) •

Art. 2~ -A subvenção, a que se refere
o artigo precedente, cor~erã, ã conta do Programa,
de Trabalho 0205.15814862.07, Elémento de Despe-
sa 3231.00 do Vigente Orçamento; "

Parágrafo Onico - A Beneficiária ainda
no corrente exercí.cio, deverá prestar conta ã
Administração Municipal, da aplicação da impor -
tância recebida, dentro dos propósitos que a
instituiram. " ,

. Art. 3~ - E,s'ta Lei entrará ,em vigor na'
data d~ sua· publ icação.' , I
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